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Requeiro à  Mesa ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
Regimentais, seja feito INDICAÇÃO ao Exmo.Sr. Prefeito Geraldo Júlio e a 
Sra.  Dra.   Taciana   Maria   Ferreira,   Presidente   da   CTTU  no   sentido   de 
viabilizar   a  IMPLANTAÇÃO   DE   UMA   FAIXA   DE   PEDESTRES,   na 
confluência   das   Ruas  Amaro   Gomes   Poroca   com   a   Avenida   Afonso 
Olindense no bairro  da Várzea.

Da   decisão   desta   casa,   dêse   ciência   aos   Senhores:   Maria   do 
Socorro Costa de Oliveira, Rua Azeredo Coutinho, nº 120 – Bl. 04  Aptº 104 – 
CEP: 50741110; Sra. Marta Gomes de Souza, Rua Divino Salvador, nº 73, CEP: 
5074154, e a Sra. Dilma de Oliveira Santos, na Av. Afonso Olindense, nº 1946, 
CEP: 50810000 respectivamente no bairro da Várzea, nesta Cidade.

JUSTIFICATIVA – 

                        O aumento do fluxo de veículos nesta cidade, sem dúvida tem 
criado   dificuldades   para   a   mobilidade   das   pessoas,   notadamente   dos   idosos, 
crianças,   deficientes   e   outros.   No   caso   da   Rua   Amaro   Gomes   Poroca,   que 
contorna uma das laterais da Praça Pinto Damasco (conhecida Pça da Várzea), 
onde   funciona   o   Grupo   Escolar   Cândido   Duarte,   para   daí,   entrar   na   Av. 
Afonso Olindense, que de pronto está a  INSTITUIÇÃO LAR FABIANO DE 
CRISTO,   onde   a   cada   dia   o   problema   da   travessia   se   torna   mais   difícil   e 
arriscada.

Notadamente, no horário de chegada e saída das crianças na Escola, 
como também na CRECHE, que é de movimento nos dois horários                          
manhã   e   tarde      tem   se   tornado   um   trecho   de   risco   e   insegurança   para   os 



transeuntes, pois sequer existe uma FAIXA DE PEDESTRE, para minimizar as 
dificuldades da travessia, porquanto os condutores dos veículos não oferecem a 
mínima chance,  nem facilitam, deixando os  transeuntes a própria sorte  de no 
mínimo espaço de tempo correr para alcançar uma calçada, até seu destino final.

Por   isso,   entendemos,   como   indispensável   e   inadiável   –   A 
IMPLANTAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE – o que sem sombra de dúvidas 
minimizará a insegurança existente naquele local. 

Em anexo fotos da localidade, com certeza, já conhecida.
     

Sala   das   Sessões   da   Câmara   Municipal   do   Recife,   em   14   de 
fevereiro de 2014.
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